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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 88/2025.
Autoria: Ver. Donisete Paiva Rezende Junior
Ementa: Declara de utilidade publica o
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
CACU “ACIC’, e da outras providéncias.

I. PARECER

Consoante o disposto no Regimento Interno da Cémara Municipal de Cagu/GO, a
matéria analisada é de alcada dessa Comissdo para elaboracdo do respectivo Parecer,
esgotando as suas respectivas atribuicbes quanto aos fins e objetivos da matéria.

A Proposta de Lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme
artigo 23 da Lei Organica Municipal e do Regimento Interno da Camara. A matéria visa
promover a declaracdo da ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CACU “ACIC”,
como de utilidade publica municipal, conforme previsdo na Lei Municipal n® 1514/07, de 27 de
novembro de 2007 e alteragfes posteriores, no &mbito deste Municipio.

Observa-se no rol de exigéncias da referida Lei Municipal e da documentagéo anexada
a presente propositura, que a ACIC atende os requisitos legais para ser reconhecido
publicamente e juridicamente como de utilidade publica municipal.

A proposta de lei, atende também a Constituicdo Federal, mormente no quesito assunto
de interesse local (art. 30, | da CF), haja visto que o teor da matéria est4d adstrito
exclusivamente aos limites territoriais do Municipio de Cacu - Goias.

No mais, a matéria é autoexplicavel, principalmente quanto a possiveis futuras
alteracdes de fins e objetivos estatutarios, o que fara a associacao perder a declaracado legal
concedida.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei Complementar
Federal n°® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais outras imperfeicdes podem
e devem ser corrigidas na elaboracao do respectivo autégrafo. Assim, forcoso reconhecer que
a matéria € amplamente constitucional, legal, regimental, justa, juridica e a técnica de redagéo
€ adequada ao fim colimado.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciagdo dessa Comisséo é apropriada a aprovacao e
em razao disso, a Comissao de Constituicao, Justica e Redacao resolve exarar Parecer de
forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovacdo da matéria, por unanimidade de seus
membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 06 dias do més de abril
do ano de 2026.
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